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0 Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Para.

em sessao plenária realizada no dia 17 de dezembro de 1991.

CONSIDERANDO proposiçao apresentada pelo Exmo. Sr. Con
selheiro Presidente, aprovada por votaçao unânime, conforme consta

da ata da sessao,

RESOLVE:

0 artigo 14 da Instruçao Normativa n: 01/90. de 29 de

março de 1990. oue 'dispoe sobre a obrigatoriedade de manter os 1ns

trumentos necessários a escrituraçao contábil nas prefeituras. au -

tarouias e Fundaçoes Municipais e dá outras providencias 'passa  a

vigorar com a seguinte redaçao:

"Arti.go 14 - Esta Instruçao Normativa entrará em vigor '

na data de sua publicaçao, salvo o artigo 2*. oue deverá entrar em

vigor a partir de mil novecentos e noventa e tres (1993)"
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